
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° PEP.0129/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nc 2.071, de 12 de junho de 2015,

RESOLVE:

ALTERAR, em parte, a Portaria PEP.0056/2014, de 17 de dezembro de 2014, que
dispõe sobre o Calendário Escolar do ano letivo 2015, do Curso Superior de Tecnologia do
Câmpus Presidente Epitácio, na forma do anexo.

Dê ciência.

Publique-se.

ALVES MONTORIO JÚNIOR

Publicado no Quadro de Avisos do

Câmpus Presidente Epitácio em

q30 / Qfi / 4qK












